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INFORMATIVO JURÍDICO 
  
 
SINDILIMP X STEEL SERVIÇOS AUXILIARES LTDA/ PETRÓLEO BRASILEIO S.A. – 
PETROBRÁS  
Processo no  0001101-23.2012.5.05.0023 RTOrd  
23a Vara do Trabalho de Salvador – BA 
 
 
 
O SINDILIMP/BA, por meio de seu departamento jurídico, em cumprimento às suas atribuições, vem 
informar aos trabalhadores integrantes do processo acima, que a referida ação teve ao seu favor a 
concessão de medida liminar de bloqueio de faturas da empresa STEEL junto a PETROBRÁS, no 
montante bruto de R$1.331.526,74 (UM MILHÃO TREZENTOS E TRINTA E UM MIL 
QUINHENTOS E VINTE E SEIS REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), que está sendo 
gradualmente depositado em Conta Judicial, conforme se lê “DEPÓSITO COMPROVADO” no 
andamento processual extraído do site do Tribunal Regional do Trabalho – TRT da 5a Região. Deste 
modo, oportunamente serão visualizados demais informações sob este título, o qual já se sabe a natureza. 
 
Ressalte-se, mais uma vez, que os trabalhadores que desistiram do processo não serão resguardados pelo 
referido valor bloqueado, sendo que este garantirá única e exclusivamente o pagamento daqueles de 
permanecerem, não sendo, deste modo, possível o retorno dos demais. O SINDILIMP/BA, juntamente 
com a PETROBRÁS, irá requerer o levantamento e repasse desta verba aos trabalhadores que 
permanecerem neste processo coletivo, o qual aguarda o total cumprimento da ordem judicial nos 
próximos dias. 
  
Em audiência realizada em 04/02/2013 às 09:00h, o processo coletivo ficou “CONSLUSO PARA 
DESPACHO” com o Juiz do Trabalho, o qual fez “CARGA” do  mesmo, ou seja, a Ação segue para 
julgamento e proferimento da Sentença com o Juiz o qual carregou consigo os autos que permaneciam na 
Secretaria da Vara do Trabalho. Atualmente o processo ainda permanece em posse do Juiz do Trabalho 
aguardando publicação da Sentença, que, de antemão, ratifica o este Sindicato, por meio de seu 
Departamento Jurídico, que não tem qualquer ingerência no processo de julgamento, o qual prevê o prazo 
que o Magistrado julgar necessário. 
 
Assim sendo, todos os pedidos formulados na petição inicial, INCLUSIVE A EXPEDIÇÃO DE 
ALVARÁ DE SAQUE DO SALDO DE FGTS, será deferido e autorizada quando publicada a Sentença, 
UMA VEZ QUE O MAGISTRADO QUE PRESIDIU A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO DO DIA 04/02/2013 AFIRMOU EXPRESSAMENTE QUE APENAS 
ANALISARÁ TODOS OS PEDIDOS EM SENTENÇA.    
 
O Departamento Jurídico do SINDILIMP/BA mostra-se à disposição para demais esclarecimentos. 
 

Salvador –BA, 7 de março de 2013. 
 
 
 

SINDILIMP/BA 
Dr. Eduardo Feijóo 
Departamento Jurídico/ Advogado 


